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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0003I/202Í - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000j£j_/202I - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO
DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA AGS

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 30.712.427/0001-83.
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00031/2021 -
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00101/2021 -

PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA
ABAIXO.

C

A Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Dii-eito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro -
Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Luciene Andrade
Gomes Maitinho, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 3339608 SSP/PB e CPF n° 057.472.764-76,
residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n" 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB. CEP 58.308-313, doravante
denoniinada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ:
30.712.427/0001-83, situada na RUA GUADENCIO PALMEIRAS DA COSTA. N" 25, ÁGUA FRIA. JOÃO
PESSOA, CEP: 58073-479, FONE: (83) 98115-2808, E-MAIL: AGSCOMERCIOSER(^HOTMAIL.COM.
dora\'ante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). RAILSON QUEIROZ DINIZ, RG;
2672766 SSP/PB. CPF: 052.667.954-92, resolvem celebrar o presente instirimento, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CçMA.rí.Vhí;^U : ■

1.1. o presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;

1.1.3. Decreto n" 3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica para o Muiricípio de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n" 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL. BEiM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA;
02.090 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇAO SOCIAL

08.244.3041.2159 - CONCESSAO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

LA: 1 l-RÇ JBJLiü

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. P.MIA
EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KIT BEBÊ PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TR.ABALHO E AÇAO SOCIAL, DA PREFEITURA
MUNICIPAU DE BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a
proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e insepaiável deste
instrumento.
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4.1. O Conüato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei n°
10.520/2002, pela Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de juUio de 2019 e demais legislações
pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo connatado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizai- um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregai' os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira
entrega em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados
de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venlia a interferir na
entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os flincionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o
que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, dui-ante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contr atada, o valor estimado de RS 227.200,00 (duzentos e \inte e sete mil e duzentos
reais), pela enti'ega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no
ANEXO 1 desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado atrayés de ordent bancáija, no prazo de até.3Ç) (trinta) dias, a contar da apresentação
da Nota Fiscal/Fatuia. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta
corrente e respectiva agência baneária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal. CNDT e FGTS; ^ ;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às
multas estabelecidas neste Condato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que llie tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatui'a será objeto de coireção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com
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o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com
a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo
Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e conti-atação de obras, o qual será creditado no
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n° 1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99.
Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3°. da
Lei n". 12.440/2011;

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Cai.xa Econômica Federal.

7.1. Não serão coneedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de até 25
% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § 1 da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do i"etérido objeto e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja
qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será
de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será adstrita a vigência
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993, tendo inicio e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10,1, Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

10,1.1, Advertência;
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10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total
da obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão teiuporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Secretaria de
Saiide da Prefeimra Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
10.L4.declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conti-atar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo sei' apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fiuudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fiuude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no Tenno de Referência e no
contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licítantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da conv'ocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenlia retirado e assinado o instrumento contratual;

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTR.ATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos par a a
rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão,
cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da
Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeúo e segundo do mesmo artigo,
bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

12.2. Aplicam-se a este Conhato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhecimento dos direitos da Adnrinisuaçâo, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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12.5. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente Justificada pela Contratante;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.7. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB. ,15 de de 2021.

LUCIENE ANDRADE GOMES MAR

PREFEITA CONSTITUCION^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente

Railson Queiroz Oiiiiz
Data; 24/08/202114:20:20-0300

Verifique em hUp5:,'/verifkador.ití.br

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.712.427/0001-83

RAILSON QUEIROZ DINIZ
RG: 2672766 SSP/PB

CPF: 052.667.954-92

CONTILATADA

'a

TES
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III
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CPF:

Página 5 de 6



BHirfUK

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANEiNTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00031/2021 - PMBEX

i,ll1 M ni M Kif \o Q1 \M ] 1 Mt) M \l« A
>  I ■ I.

iditid™
N M OH lOI M

kit bebê contendo: 02 calças enxutas antialérgicas, tamanho m.
parte externa 100% algodão, parte interna 100% poliéster. e 01
conjunto pagão 100% algodão, com 03 unidades, na.s cores
verde, azul e rosa: e ol pct de ciieiro com 03 unidades,
medindo 70 x 50 cm, 67% poliéster e 33% algodão: e o2 pct
de finldas comum, cm tecido duplo, com 05 imd, medindo 70
X 70 cm, 100% algodão; 01 pct de fralda descartável, pacote
com 30 unidades, composição: polpa de celulose, gel super
absorvente, com fitas adesivas, tamanho m; ol kit de camiseta

100% algodão, com 03 und cada. cores variadas; o2 pares de
meia para recém-nascido. 100% poliamida: 01 saboneteira
com escorregador. nas cores verde, azul e rosa, composição:
polipropileno e pigmemo atóxico. 01 toalha de banho com
capuz para recém- nascido, forrada com fralda, tamanho

01 65cmx70cm. 80% algodão c 20% poliéster. ol kit do luva c
sapato 100% algodão (02 pares de luvas e 02 pares de
sapatos), cores xariadas: azul. rosa e veide; 02 lençóis
estampados. I,4ümx9ücm para berço; ol manta piquê,
composição 67% polié.sier x 33% algodão, tamanho 80 x 80
cm: kit de higiene, contendo 01 shampoo infantil de 200 ml,
01 sabonete infantil de 909, 01 perfume inlàntil. ol unidade de
haste flexível, pontas em 100% algodão: embalagem com 75
unidades. 01 mamadeira, de polipropileno. sendo ol de 125 ml
e ol de 260 ml. core.s variadas. 01 bolsa de niatemidade,

medindo cerca de 32 cm de altura x 45cm de largura x 24cm
de espessura, confeccionada: 80% pvc - 20% polipropileno; ol
pente de plástico, com pontas arredondadas, para cabelo. 01
banheira, com capacidade para 20 litros, cores variadas: azul,
rosa e verde.

800 UND.
FABR1C.4,ÇA0

PRÓPRl.A
RS 284.00 RS 227.200,00

ViVLOR TOTAL: RS 227.200,00

(DUZENTOS F. VTNTF. E .SETE .MIL E DUZENTOS REAIS)

Bayeiix - PB, de

UCIENE ANDRADE GOMES MARTIl HO

PREFEITA CONSTITUCIONAl/
PREFEITURA MUNICIPAL DE BA-^hÉUX

CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

^de 2021.

ymbi
Documento Assir.isdo ijigifalmeote-

Ruilburi Queiroz Oiiiiz
Datá:24./08./202i i'1:2lM0 0300

Venlíque em httpsi/./venfkador.íli.bi

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.712.427/0001-83

RAILSON QUEIROZ DINIZ

RG: 2672766 SSP/PB

CPF: 052.667.954-92

CONTRATADA
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